
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR VANOIR LUIZ SALARINI 

INDICAÇÃO nº____ 

 
Indica a Prefeitura Municipal de Anchieta, ao Exmo. Sr. Prefeito Leonardo 

Abrantes, e a Secretaria Municipal de Integração, Desenvolvimento e 

Gestão de Recursos, ao Sr. Mateus Vettoraci, que articulem junto ao DNIT, 

ao Governo Estadual e à empresa Ecovias a instalação de uma unidade de 

acolhimento de caminhoneiros, também denominada “Superparada”, às 

margens da Rodovia BR-101, que corta diversas comunidades do Município 

de Anchieta.  

O vereador Vanoir Luiz Salarini, no uso das suas atribuições legais, indica ao Exmo. Sr. Prefeito 

Leonardo Abrantes, e a Secretaria Municipal de Integração, Desenvolvimento e Gestão de 

Recursos, ao Sr. Mateus Vettoraci, que articulem junto ao DNIT, ao Governo Estadual e à empresa 

Ecovias a instalação de uma unidade de acolhimento de caminhoneiros, também denominada 

“Superparada”, às margens da Rodovia BR-101, que corta diversas comunidades do Município de 

Anchieta.  

Conforme matéria publicada no portal A Gazeta em 03 de novembro de 2025, a empresa Ecovias, 

responsável pela gestão da malha viária da Rodovia BR-101 no Estado do Espírito Santo, 

anunciou a construção de duas “Superparadas”, estruturas destinadas ao acolhimento gratuito de 

caminhoneiros que trafegam pela rodovia. Essas unidades contarão com infraestrutura completa, 

incluindo sanitários, estacionamento, refeitório, lavanderia e segurança 24 horas. Segundo a 

matéria, uma das estruturas será instalada na Região Norte e outra na Região Sul-Capixaba. 

 

Considerando que Anchieta é amplamente cortada pela BR-101, possuindo extensos trechos com 

terrenos adequados para esse tipo de empreendimento, propõe-se que o Município inicie tratativas 

com a empresa Ecovias, o DNIT e o Governo do Estado, para que uma das “Superparadas” seja 

implantada em Anchieta. 

 

Essa iniciativa trará benefícios econômicos e sociais significativos, gerando empregos diretos e 

indiretos tanto na fase de construção quanto na de operação do empreendimento. 

 

Além disso, representará um importante ponto de apoio para os caminhoneiros, categoria 

expressiva em nosso município e essencial para a economia local e nacional. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 06 de novembro de 2025. 

 

VANOIR LUIZ SALARINI 

VEREADOR 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350032003700380033003A005000

Assinado eletronicamente por Vandinho Salarini em 06/11/2025 13:05 

Checksum: 7169251EFBD40A290978FCD33A1A72069BE50A34100DA39810EA54C65F53BA7F

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




